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ANEXO II
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  10/2020

EXCLUSIVO ME/EPP

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2020
(Processo Administrativo n° 23354.0088/2020-87)

O Instituto Federal Catarinense Campus Santa Rosa do Sul,  com sede na Rua das Rosas, s/n,
Bairro Vila Nova, na cidade de Santa Rosa do Sul, CEP 88965-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº
10.635.424/0006-90, neste ato representado(a) pelo(a) seu Diretor – Geral, Sr. Jorge Luís de Souza
Mota, nomeado(a) pela  Portaria nº 109 de 28 de janeiro de 2020, publicada no DOU em 29 de janeiro
de  2020,  inscrito(a)  no  CPF sob  o  nº  782.827.567-68,  portador(a)  da  Carteira  de  Identidade  nº
6384128-5, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma  eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS nº 02/2020, publicada no DOU de 25/06/2020, processo administrativo
n.º  23354.000088/2020-87,  RESOLVE  registrar  os  preços  da(s)   empresa(s)  indicada(s)  e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)
cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes
na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de
2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ma-
teriais educativos e esportivos, especificado(s) no(s) item(ns) 1 do Termo de Referência, ane-
xo I do edital de Pregão nº 02/2020, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas
na(s) proposta(s) são as que seguem:

MILRAU COMÉRCIO DE ARTIGOS PEDAGÓGICOS LTDA CNPJ: 02.459.406/0001-62
Estrada Octávio Frasca, nº 695,  Belém Velho – Porto Alegre/RS

 CEP: 91787-360
Fone: (51) 3226-6839 - (51) 3226-3910
E-mail:  livrariabaronesa@gmail.com

 Representante:  Fábio Rauber, CPF: 986.309.890-68

Item
(TR)

Especificação
Marca Modelo

Unidade Quantidade Valor Un
Valor
Total

4

Alinhavos  sortidos,
confeccionados  em
MDF,  contendo,  no
mínimo:  10  bases
perfuradas de 16 cm

Carlu n/a Un. 3 R$ 61,00 R$ 183,00
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x 16 cm, com ilustra-
ções de modelos sor-
tidos, feitas com tinta
atóxica. Deve conter,
ainda,  10  cadarços
de  poliéster  colori-
dos,  com  metragem
igual  ou  superior  a
70 cm. Embalado em
caixa  de  madeira.
Deverá possuir certi-
ficação  do  INME-
TRO.

15

Bola  de  futebol  pro-
fissional,  oficial,  con-
feccionada em PU ul-
tra  100%,  tecnologia
neogel,  tamanho:  68
– 70 cm de diâmetro,
peso 420 – 445 gra-
mas, válvula de mio-
lo substituível e auto-
lubrificado,  imperme-
ável,  0%  de  absor-
ção de água. Modelo
aprovado oficializado
e  aferido  pela  FIFA
para competições ofi-
ciais  (obrigatoria-
mente a bola deverá
vir  com  o  logo  de
aprovação  monocro-
mático  da  FIFA).
Marcas  de  referên-
cia:  Penalty,  Topper,
Nike, Adidas ou simi-
lar.

Penalty
S11 pro

n/a Un. 42 R$ 269,94
R$

11.337,48

16

Bola oficial de futsal,
61-64cm de circunfe-
rência,  410-440g  de
peso. O modelo ofer-
tado  deverá  atender
ao  menos  UM  dos
requisitos:  Apresen-
tar  a  certificação
FIFA QUALITY PRO;
Apresentar  a  certifi-
cação  FIFA  QUA-
LITY.

Penalty
Max 1000

n/a Un. 140 R$ 172,20
R$

24.108,00

18
Bola  oficial  de volei-
bol, pró 7.0, matriza-

Penalty 
8.0

n/a Un. 123 R$ 227,55
R$

27.988,65
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da,  confeccionada
em  microfibra,  miolo
slip system removível
e lubrificado, câmara
airbility,  65-67cm  de
circunferência,  260-
280g  de  peso.  Bola
aprovada  pela  fede-
ração  internacional
de  voleibol  (FIVB)
(com  inscrição  do
selo  de  qualidade
FIVB  official  appro-
ved).

22

Jogo  do  tipo  “Brin-
cando  de  engenhei-
ro”.  Contendo,  no
mínimo, 1.000 peças,
sendo  blocos  de
construção  de  ma-
deira, com diferentes
tamanhos,  formatos
e cores que imitam a
fachada  de  prédios,
acondicionados  em
sacola  de  plástico
grosso e transparen-
te.  Deverá  possuir
certificação do INME-
TRO.

Xalingo n/a Un. 2 R$ 181,63 R$ 363,26

45

Jogo de xadrez. Ma-
terial:  tabuleiro  em
napa  impresso  em
silk-screen  de  com
32 peças em madei-
ra  (preta  e  branca).
Dimensões:  47,5  x
47,5 x1,5 cm. Deverá
possuir  certificação
do INMETRO

Botticelli
P32

n/a Un. 50 R$ 53,00
R$

2.650,00

46

Jogo  tipo  imagem e
ação.  Conteúdo  da
embalagem:  ampu-
lheta,  cartas,  dados,
peões,  regras,  tabu-
leiro.  Gênero:  racio-
cínio. Deverá possuir
certificação do INME-
TRO.

Grow
Imagem e

ação
n/a Un. 32 R$ 72,00

R$
2.304,00

48 Jogo  que  simule  a
vida profissional, que

Estrela
J Vida

n/a Un. 9 R$ 110,00 R$ 990,00
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contenha  informa-
ções sobre o univer-
so  laboral  (áreas,
profissões e objetos),
em forma de tabulei-
ro,  com  cartões  de
perguntas  e  bone-
cos,  que  pode  ser
aplicado individual ou
coletivamente.  O  kit
deverá  conter:  livro
de  ilustrações,  livro
de  áreas,  profissões
e  objetos,  tabuleiro,
cartões  de  pergun-
tas, bonecos). Deve-
rá  possuir  certifica-
ção do INMETRO

92

Kit de provas piageti-
anas  -  13  provas
acondicionadas  em
maleta  de  tamanho
40x33x9,3  cm.  des-
crição  das  provas:
prova  1  -  conserva-
ção  de  pequenos
conjuntos  discretos
de elementos: 11 cír-
culos vermelhos e 11
círculos azuis. Prova
2  -  conservação  da
superfície:  2  bases
verdes  lisas  em  16
quadrados vermelho;
2  vaquinhas marrom
com  suporte  preto
para  fixá-las  em pé.
PROVA  3  -  conser-
vação de quantidade
de  líquido:  9  unida-
des  sendo:  2  copos
de 8 cm;  1  copo de
4x6,5 cm, 1 copo de
12x3 cm,  1 copo de
8x3 cm e 4 copos de
6,5x3  cm.  prova  4  -
conservação  de
quantidade de maté-
ria: 1 caixa de massi-
nha de modelar com
6  barras.  prova  5  -

Carlu
Prova 
Piage

n/a Un. 4 R$ 406,95
R$

1.627,80
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conservação  de
peso:  1  balança,  1
base  de  madeira,  1
base de sustentação
(para  bandejas),  2
ganchos  pequenos
que  sustentam  as  2
bandejas e 6 corren-
tes  metálicas.  Prova
6  -  conservação  de
volume: (mesmo jogo
da prova 3). PROVA
7  -  conservação  do
comprimento - 1 cor-
rentinha  de  metal
medindo  10  cm,  1
correntinha  de  metal
medindo 15 cm. pro-
va  8  -  mudança  de
critério (dicotomia): 6
círculos  grandes
azuis,  6  círculos
grandes  vermelhos,
6  círculos  pequenos
vermelhos, 6 círculos
pequenos  azuis,  6
quadrados  grande
vermelhos, 6 quadra-
dos grandes azuis, 6
quadrados pequenos
vermelhos, 6 quadra-
dos pequenos azuis.
Prova 9 - inclusão de
classes:  3  rosas  de
E.V.A,  fixadas  em
uma  haste  de  metal
(representando  o
caule)  que  ligam  as
folhas as pétalas. 10
margaridas,  fixadas
em  uma  haste  de
metal (representando
o caule) que ligam as
folhas as pétalas. 10
tartarugas  e  10  ca-
melos. Prova 10 - in-
terseção  de  classes:
5  círculos  pequenos
azuis,  5  círculos pe-
quenos vermelhos, 5
quadrados  verme-
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lhos, 1 base de seri-
grafada com 2 círcu-
los  (preto  e
amarelo).PROVA  11
– seriação de palitos
- 11 palitos medindo
de 11 a 15,5 cm, for-
mando uma sequên-
cia.prova 12 - combi-
nação  de  fichas  -  6
círculos  coloridos.-
prova  13 -  predição:
1  círculo  branco,  7
círculos  lilás,  10  cír-
culos  amarelos,  18
círculos  verdes.  Di-
mensões do produto:
35x42x12 cm.

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 71.552,19

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1 O órgão gerenciador será o Campus Santa Rosa do Sul

3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Item nº 3. Órgãos Participan-
tes

(Campi do IFC)

Unidade Quantidade

4
Rio do Sul

Un.
1

São Bento do Sul 2

15

Araquarí

Un.

2
Concórdia 10

Ibirama 10
Rio do Sul 3

Santa Rosa do Sul 12
Videira 5

16

Araquarí

Un.

4
Blumenau 15
Brusque 10

Concórdia 20
Ibirama 30

Rio do Sul 5
Santa Rosa do Sul 30
São Bento do sul 6

Videira 20
18 Abelardo Luz Un. 10

Araquari 13
Blumenau 8
Brusque 10
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Concórdia 10
Ibirama 10

Rio do Sul 6
Santa Rosa do Sul 30
São Bento do Sul 6

Videira 20

22
Fraiburgo

Un.
1

Rio do Sul 1

45

Abelardo Luz

Un.

2
Camboriú 4
Fraiburgo 2
Luzerna 10

Rio do Sul 7
São Bento do Sul 4
São Francisco do

Sul
1

Videira 20

46

Camboriú

Un.

1
Fraiburgo 1
Luzerna 1

Rio do Sul 3
Santa Rosa do Sul 6

Videira 20

48

Araquari

Un.

1
Fraiburgo 1
Rio do Sul 2

Santa Rosa do Sul 5

92
Abelardo Luz

Un.
3

Camboriú 1

4 DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório,
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993
e no Decreto nº 7.892, de 2013.

4.1.1 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior,
salvo  para  adesões  feitas  por  órgãos  ou  entidades  de  outras  esferas
federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas
entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho
de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública
federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em
ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento
e Gestão
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4.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as con-
dições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este for-
necimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador
e órgãos participantes. 

4.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão ex-
ceder, por órgão ou entidade, a 50%(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do ins-
trumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

4.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventual-
mente aderirem.

4.4.1 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno
porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão ge-
renciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo
aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e
participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$
80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).

4.5 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, ob-
servada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descum-
primento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Regis -
tro de Preços.

4.6.1 Caberá  ao  órgão  gerenciador  autorizar,  excepcional  e  justificadamente,  a
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da
ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

5 VALIDADE DA ATA 

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assi -
natura, não podendo ser prorrogada.

6 REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em interva-
los não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos
preços registrados nesta Ata.
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6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redu-
ção dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registra-
do, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado
por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negoci-
ar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mer-
cado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1 A ordem de  classificação  dos fornecedores  que aceitarem reduzir
seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade
de negociação.

6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação  desta  ata  de  registro  de  preços,  adotando  as  medidas  cabíveis  para
obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tor-
nar superior àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) partici-
pante(s).

6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e
6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e
a ampla defesa.

6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devi-
damente comprovados e justificados:

6.9.1 por razão de interesse público; ou

6.9.2 a pedido do fornecedor.
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7. PENALIDADES

7.1 O descumprimento da Ata de Registro  de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no Edital.

7.2 É  da  competência  do  órgão  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º,
inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser  respeito  às  contratações  dos  órgãos  participantes,  caso  no  qual  caberá  ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do
Decreto nº 7.892/2013).

7.2.1 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrên-
cias previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e re-
cebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, pena-
lidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.

8.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro
de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

8.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos lici-
tantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vence-
dor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11,
§4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas)s vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais ór -
gãos participantes. 

Santa Rosa do Sul/SC, 28 de setembro de 2020

________________________________ ________________________________
Representante do Órgão Representante da Empresa

________________________________ ________________________________
TESTEMUNHA TESTEMUNHA
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